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RESUMO

A maior parte dos médicos ndo consegue reconhedearstorno Dismorfico Corporal (TDC) num primetontato, sendo mais dificil para o
cirurgido plastico, pois a maioria dos seus paegemista naturalmente descontente com o corpo &sg@o é proporcionar, dentro da ética, o
suprimento desta insatisfacdo. O objetivo destedesfoi identificar a obrigagdo civil do cirurgigdastico, ao tratar de pacientes portadores de
transtorno dismorfico corporal e nos procedimemsigticos e abordar sobre a obrigagdo de meiokeigagdo de resultado, nos procedimentos
estéticos realizados pelo médico. Quanto aos wbfetsta pesquisa caracteriza-se como explora&dhalevantamento e quanto aos procedimentos
técnicos trata-se de uma pesquisa bibliograficea BaCFM nédo existe diferenca entre a cirurgia nagara e a estética, entende tratar-se de uma
especialidade Unica, indivisivel e considera amiyaa obrigacéo de meio. Para os tribunais a atieidaédica € uma obrigagdo de meio, pois o
profissional de medicina compromete-se a realigaragividade sem garantia do resultado. Conclgjugea aplicacdo da responsabilidade civil nas
intervengdes cirdrgicas serd necessaria para egmprofissionais de medicina despreparados, pi@s para o exercicio da cirurgia plastica, ndo
atuem no mercado de forma imprudente, vindo a calases estéticos a seus pacientes ou até mesamul®os a morte.

PALAVRAS-CHAVE: Transtorno Dismérfico. Obrigagéo Civil. Médico.
CIVIL LIABILITY OF PLASTIC SURGEON IN PATIENTS WITH = BODY DYSMORPHIC DISORDER
ABSTRACT

Most doctors can not recognize the Body Dysmor@hgorder (BDD) in a first contact, being more diffit to the plastic surgeon because most of
their patients are naturally unhappy with the bady its function is to provide, within ethics, thgoply of this dissatisfaction. The aim of thisdstu
was to identify the civil obligation of the plassBargeon to treat patients with body dysmorphiomier and cosmetic procedures and address on the
obligation of means and the obligation of resultagsthetic procedures performed by the doctor.ohgybals this research is characterized as
exploratory and survey and on the technical proeit is a literature. For the CFM there is ndeténce between reconstructive surgery and
cosmetic, considers this to be a single, indivesgpecialty and considers both an obligation ofree@ourts for the medical activity is an obligatio

of means, because the medical professional undsrtakcarry out their activity without guaranteeoafcome. It is concluded that the application of
civil liability in surgical interventions will be @eded to prevent medical professionals unprepamdfit to perform plastic surgery, do not act
recklessly in the market, been causing cosmeticadento their patients or even leading them to death

KEYWORDS: Body Dysmorphic Disorder. Civil liability. Physam.

1 INTRODUCAO

Numa sociedade em que os padrdes de beleza e mesnde¢ felicidade sdo determinados pela estéfigdo
que foge desta beleza e destes padrdes é sevezaahentle preconceitos e discriminagdes. As pessuaslitam cada
vez mais que a regra para ser feliz deve baseza-gragem e na aparéncia (ROSOSTOLATO, 2013).

Porto e Lins (2009) relatam que a mente humanapoca distor¢cdes de conceitos e imagens, elevaado @
imaginério, situacdes completamente fora da reddidasituacdo essa, que abrange os portadores dstdire
Dismorfico Corporal (TDC) fazendo, com que os ifdixos sintam-se insatisfeitos com sua imagem cakpor

Os individuos com esse transtorno ndo tem noc¢a&meaca, o que os impulsionam a buscar ajuda nasadi
de estética e dermatologia, em vez de buscarera ggiduiatrica ou psicologica, uma vez que o inalon® aparéncia
fisica.

A maior parte dos médicos, incluindo psiquiatra@y tonsegue reconhecer o TDC em um primeiro contato
(CONRADO, 2009); isso é ainda mais dificil para iourgido plastico, pois a maioria dos seus pacgermsta
naturalmente descontente com o corpo e sua fung@tédmente proporcionar, dentro da ética, o sgmtondesta
insatisfacéo.

A cirurgia plastica, como uma subespécie do rameidagia geral, tem por finalidade reconstruimcgia
reparadora), modificar ou embelezar (cirurgia estft“parte externa do corpo deformada por enfeaned
traumatismo ou anomalia congénita, reunindo o fe#tho ramo da medicina que trata de doencas p@ de
cirurgia com a beleza da arte de improvisar e cdAGRINI, 2003, p. 139).

A prevaléncia do transtorno dismorfico corporal dQ)ntre os pacientes que procuram a cirurgiaipdéshega
a 15% (D’ASSUMPCAOQ, 2007). Esse é um nimero quequea, pois esses pacientes tém um nivel de juiticoc
prejudicado e ndo conseguem reconhecer que oalefeisua aparéncia é devido ao TDC (CONRADO, 20®&)do
assim, sdo pacientes que raramente vao estaregaisEom resultados dos tratamentos estéticos (@3M2004)
podendo, em casos excepcionais se tornar agressinos proprio médico (D’ASSUMPCAO, 2007).

Silvio Rodrigues entende a responsabilidade cimiha sendo “a obrigagdo que pode incumbir uma pessoa
reparar o prejuizo causado a outra, por fato psopou por fato de pessoas ou coisas que dela dapénd
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(RODRIGUES, 2007, p. 6). Desse modo, a respondald civil surge como um dever de reparar 0 dansaci a
terceiro, ou seja, trata-se de uma consequénciazino de um mau comportamento.

Hoje ndo existe um consenso sobre a responsataleidi do médico nos procedimentos estéticos, sasgim,
se 0 médico agir com diligéncia, utilizar o terneoabnsentimento informado, fizer uma boa anamnese prontuario
completo, ter auxiliado o paciente no pré e pésaipeo, os tribunais tendem a considerar a ob&igaqvil do médico,
nesse caso como de meio e, ndo como de resultado.

Em regra, atividade médica é uma obrigacdo de rpeis, o profissional de medicina compromete-seaisic
exclusivamente a realizar sua atividade sem garalttiresultado. Porém, ha excecfes, como € o easoirdirgias
plasticas estéticas. Nestes tipos de cirurgia, etenpo cirurgido realizar suas atividades com podsteza possivel, e
acompanhar o paciente com todos os deveres delaaBtea atuagdo ndo se limita tAo somente as adie® j&
mencionadas, cabendo-lhe desenvolver conduta éspqrdra obtengdo do resultado esperado (SILVA420

De acordo com Carvalho (2005), nas cirurgias gastestéticas, obrigagdes de resultado, o cirupjético se
obriga, ndo somente a realizar sua atividade castgma e prudéncia, mas compromete-se tambémipptmente, a
obter o resultado pactuado anteriormente com pi&cien

Diante do exposto, pergunta-se: Qual a respondadéi civil do médico nos procedimentos estéticoando o
paciente é portador de transtorno dismérfico caifor

O objetivo deste estudo foi identificar a obrigacdd do cirurgido plastico, ao tratar de paciesnpertadores de
transtorno dismorfico corporal e nos procedimergegeticos, bem como abordar sobre a obrigacdo de ena
obrigacao de resultado, nos procedimentos estétatizados pelo médico.

2 REVISAO BIBLIOGRAFICA

2.1 CIRURGIA PLASTICA ESTETICA

O objetivo da cirurgia plastica estética é apet@ig corpo, nesse tipo de cirurgia o pacienteyseoo médico
sem apresentar doencas fisicas, mas imperfeic@epaglem estar lhe causando sofrimento de ordemipai(CRUZ,
2004).

Na década de 60, diante das exigéncias da prevadéocial, a cirurgia plastica foi dividida em cgjia estética
e cirurgia reparadora, ficando a estética totalméoa da cobertura previdenciaria. Assim, os pimgentos estéticos
passaram a ser vistos com ngiEmour, algumas vezes perdendo a visdo médica, e merasgi@ problemas fisicos e
psicolégicos que o paciente possa ter (D’ASSUMPCZ@7).

2.2 TRANSTORNO DISMORFICO CORPORAL - TDC

Uma desordem psiquica muito comum nos pacientespgueuram a cirurgia plastica € a dismorfobia ou
transtorno dismarfico corporal (TDC), onde o0 patgetem uma preocupacao extrema com a prépria aparéruma
insatisfacdo exagerada com seu corpo e essa fasatispode ocorrer mesmo na auséncia de qualqueerde
deformidade (D’ASSUMPCAO, 2007).

Em 1987, a dismorfobia foi incorporada Rimgnostic and Statistical Manual of Mental Disorders® (DSM-III-

R), onde passou a constar como Transtorno Dismed@farporal (TDC). Segundo alguns autores, a pracaée TDC
na populagdo geral é de 0,7% a 2%, e entre osrgearpm a cirurgia plastica esse percentual podgarha 15%. E,
normalmente, esses pacientes ndo procuram tratampsifuiatrico e sim a cirurgia plastica, afinaluse
descontentamento é com a aparéncia fisica e nd@ coemte.

O paciente com TDC, normalmente, pode apresentaguadro depressivo, fobia social e transtorno fisiz6
De 78 a 81% desses pacientes tem pensamentosasyiei®2 a 28% deles j& tentaram suicidio. O pactambém
pode ser violento, existem relatos na literaturasbassinato de cirurgides plasticos e dermattdsgism consequéncia
da insatisfacdo dos pacientes com os resultadasatamentos (D’ASSUMPCAO, 2007).

Devido a alta prevaléncia de TDC é importante gsme dranstorno seja lembrado na hora da selecdo dos
pacientes; a maior dificuldade do cirurgido plastm reconhecer o TDC, é que é muito dificil difiefar o que € uma
gueixa patolégica de uma queixa normal quandoegigiuma imperfeicdo no paciente.

% Manual Diagnéstico e Estatistico de Transtornostsfe.
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2.3 TERMO DE CONSENTIMENTO INFORMADO

E de extrema importancia que o médico seleciorEontes que seréo operados e aplique benefiisicss e
analise se as expectativas do paciente poderad@mwsar alcancadas, ndo banalizando assim a cirpl@géica que
possui riscos como qualquer outra cirurgia (DONCAT2012).

Pensando nisso, podemos ver a importancia do tdentmnsentimento informado (TCI) nesse tipo dergiay
afinal o TCl é uma seguranca para 0 médico e pgaciente. Com o TCI, ao médico cabe informar dgpée e ao
paciente declarar que entendeu e aceitou se subagetatamento mesmo conhecendo 0s riscos e biasefd TCIl é
uma prova material importante, se feito de formaata (DONCATTO, 2012).

Porém, em pacientes comprovadamente portadoresDde f@o sdo considerados aptos para firmar tal
documento, ou para serem submetidos a cirurgiagigdd sujeitando o cirurgido que as realiza agdesi legais
guando o paciente se sente insatisfeito com osltades da cirurgia mesmo quando esses sdo acsitavei
(D’ASSUMPCAO, 2007)porém é importante lembrar que poucos psiquiatnasspecialistas que fazem um primeiro
contato com o0s pacientes com o TDC reconhecem cessdicdo, pois muitos pacientes sentem vergonhaselos
sintomas e nao os relatam ao médico (CONRADO, 2009)

Hoje cada vez mais julgadores brasileiros estdtaado uma nova jurisprudéncia em que consideraimayia
plastica estética como obrigacdo de meio, seguamtténcias francesas e canadenses (DONCATTO, 2012).

Assim o uso do TCI deve ser aplicado de forma tarnedo ocorrendo isso o cirurgido pode respondkr p
violacédo do TCI (CRUZ, 2004).

Preenchimento inadequado de prontuério e do TCflateade assisténcia médica sdo causas de coriiedeas
médicos, é importante também que o TCI seja ohjrlo médico, devendo as informacdes ser clarasympletas
(DONCATTO, 2012).

2.4 RESPONSABILIDADE CIVIL DO MEDICO

A responsabilidade civil do médico nos procedimemstéticos ainda ndo € um consenso, alguns gigstao
Rui Rosado Aguiar e Carlos Alberto Menezes conaitlea obrigacdo de meio para a cirurgia puramemnéticgse o
argumento utilizado por eles é que a cirurgia @aststa sujeita aos mesmos imprevistos e insusaksaualquer
outra cirurgia. Porém, hoje a teoria mais usadaue & da obrigacdo de resultado nas cirurgias gddstiassim
defendem os juristas Aguiar Dias e Caio Mario (CRRED4).

Na obrigagcdo de meio, s6 ha inadimplemento quandiiviaade for mal desempenhada, cabendo ao pacient
provar a culpa do médico. Ja na obrigacdo de eekylto médico deve ser responséavel pelo resultbdmeado,
podendo ter culpa mesmo quando age com toda priadéeessaria (QUEIROZ, 2012).

E importante lembrar que ninguém se submete a wwegimento cirdrgico para ndo alcancar um objetivo,
porém é importante que o médico seja realista cgacente e informe os riscos e beneficios quealse submeter,
afinal as expectativas do paciente podem ndo seadray com 0s reais resultados que se pode obtercaco
procedimento cirirgicCRUZ, 2004). E que em uma cirurgia, estética on B3iste aleatoriedade como cicatrizes e
necroses, sendo assim é impossivel o cirurgidcepraw resultado e também o paciente tem deverew) caidados
pés-operatérios, que se ndo cumpridos podem atienesultado final da cirurgia (QUEIROZ, 2012).

A doutora Belinda Pereira da Cunha afirma que:

[...] a verificacdo dos componentes da culpa —igé&gtia, imprudéncia e impericia — o profissioitagral terd a
seu favor a apreciacéo da situacdo em que, tendo ditigentemente, sem a pratica de qualquer atadm¢ao de
conduta-meio que pudesse comprometer o resultadewd&abalho, invariavelmente sucedeu o defeiéooldro
lado, se presente qualquer dos componentes queramoppara a culpa do fornecedor profissional libe@mo
tal devera responder pelos danos causados ao doies@UNHA, 2007, p. 42.)

E Miguel Kfouri Neto complementa que:

[...] ndo ha davida que a cirurgia plastica integganormalmente ao universo do tratamento médiémealeve ser
considerada uma ‘cirurgia de luxo’ ou mero caprideajuem a ela se submete. Dificilmente um paclamgea a
cirurgia estética com absoluta leviandade e sehmesassidade, ao menos de ordem psiquica. Pams&icdo
dessa imperfeicéo fisica assume um significadwaate no ambito de sua psique — dai se poder fateda que
em termos brandos, como afirma Avecone — de —dBstatologico’ (KFOURI NETO, 2001, p. 160).

Em publicagédo, Luis O. Andorno exp8e as seguimisxbes:

Se bem que tenhamos participado durante algum teleste critério de ubicar a cirurgia plastica nmpa das
obrigag6es de resultado, um exame meditado e mfofda questéo levou-nos a conclusdo de que resalis
adequado ndo fazer distingGes a respeito, ubicimiloém a cirurgia estética no ambito das obrigagéexneios,
isto €, no campo das obrigacdes gerais de prudémtiiméncia (KFOURI NETO, 2001, p. 176-177).
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Para o jurista platino, o comportamento da peleamande fundamental importancia na cirurgia plastevela-
se imprevisivel em numerosos casos. Acrescentaogizeintervengdo sobre o corpo humano é aleat@nata, por
fim, que a doutrina e a jurisprudéncia francesassé orientado nesse sentido.

De acordo com Kfouri Neto (2002), o cirurgido fids ndo esta obrigado a obter um resultado stirsfapara
o cliente, mas somente a empregar todas as téomiopasos adequados, conforme o estado atual deiajiéara o
melhor resultado da intervencao solicitada pelignae.

Pacientes com TDC tem um nivel de juizo criticquatieado, e muitas vezes ndo conseguem reconhaeen q
defeito na sua aparéncia é devido ao TDC (CONRAREDY). Sendo assim eles nunca véo estar satisfmtosos
resultados dos tratamentos estéticos (RAMOS, 2@4pucos médicos, incluindo psiquiatras, recontiemeo TDC
num primeiro contato com o paciente (CONRADO, 20@)ndo assim, se o0 médico tenha agido com diligénc
utilizado o TCI, tendo feito uma boa anamnese epuomtuario completo, tendo auxiliado o pacientepn® e pos-
operatorio, e o resultado da cirurgia for aceit@a@lrisprudéncia deve considerar a obrigagdo diwimédico nesse
caso como de meio.

2.5 0 QUE O CFM FIXA SER NECESSARIO PARA REALIZAGADE UMA CIRURGIA PLASTICA

O Conselho Federal de Medicina (CFM), através dsoReado n° 1.931/09, fixa as regras gerais qudasga
atividade meédica. Por sua vez, a Resolucdo n® MDB2Atouxe alguns esclarecimentos sobre a ciruegtgética,
determinando que ndo existe diferenga entre agirureparadora e a estética, pois entende trata@esema
especialidade Unica, indivisivel e, portanto, cd@s ambas uma obrigacdo de meio.

O art. 1° da Resolucdo do CFM 1.621/01 estabeleeeaCirurgia Plastica é especialidade Unicayvisdiel e
como tal deve ser exercida por médicos devidameuiificados, utilizando técnicas habituais recaidees
cientificamente”.

O CFM entende que mesmo nas cirurgias estéticasdacanndo pode comprometer-se a determinado rdsulta
pois mesmo nesse tipo de cirurgia os riscos deintmavencdo médica estao presentes, defendendm, epte deve ser
aplicada nesse caso a responsabilidade subjetiva.

O art. 2° da mencionada Resolucdo, de forma exprsakenta o dever do médico em passar todas as
informacBes necessarias ao paciente sobre a aramiquestdo. Apos definir que a finalidade dargiauplastica é
proporcionar beneficio a satde do paciente, sgjezafipsicolégica ou social, esclarece em selBadue na “Cirurgia
Plastica, como em qualquer especialidade médicas@®ode prometer resultados ou garantir o sudessatamento,
devendo o médico informar ao paciente, de formactss beneficios e riscos do procedimento”.

O médico tem como dever buscar sempre atualizaebee 0 progresso da ciéncia, podendo, deste modo,
informar da melhor forma possivel sobre os tratdosee medicamentos existentes, bem como oriemiaciente e sua
familia quanto aos riscos e beneficios existentes.

Neste sentido, por sinal € o art. 15 do CédigoICao preconizar que “Ninguém pode ser constrangido
submeter-se, com risco de vida, a tratamento méxdi@intervencéo cirtrgica”.

Ao se analisar este dispositivo, se conclui quengnao pode ser constrangido também nédo pode ganamio,
pois, ao conhecer todas as informacdes, tera pahpara decidir sobre a realizacdo ou ndo dagiaur

Apés a edicdo da Resolucdo n° 1.621, fora editadasalucdo n° 1.711 em 2003, trouxe esclarecimentos
possibilidade de responsabilizacdo do médico qabzee procedimentos médicos sem 0 consentimerdwigrdo
paciente:

CONSIDERANDO que é vedado ao médico efetuar prooedios sem o esclarecimento e o consentimento
prévios do paciente ou de seu responsavel ledad, sas casos de iminente perigo de vida (art. EME
CONSIDERANDO que é vedado ao médico desrespeitiredo de livre decisdo do paciente quanto & ex@cu

de pratica terapéutica (art. 56 do CEM) (grifo dtog).

Conforme entendimento do doutrinador Cavalieri:

Ha riscos que sdo inerentes a certos servicoB)sattamente atados a sua propria natureza
e modo de funcionamento — como, por exemplo, odcees médicos — hospitalares. A
cirurgia de uma pessoa idosa ou mesmo outros dpasrurgias e tratamentos, por si s0,
representa riscos que ndo podem ser evitados qirela servigo seja prestado com toda a
técnica e seguranca (CAVALIERI FILHO, 2010, p.174).

Desta forma, o médico, para evitar responsabilisladeve prestar seus servicos sempre da melhomaform
possivel, informando o paciente sobre todas ascesaenvoltas em eventual tratamento terapéuticmteavencao
cirirgica, bem como ter sempre o consentimento atepte ou de sua familia, na hipétese da impdisisibe do
paciente por si s6 anuir.

52 Revista Théma et Scientia — Vol. 5,2 jul/dez 2015



Obrigacéo Civil do Cirurgido Plastico em Pacientesm Transtorno Dismérfico Corporal

Igualmente, a Resolugdo n° 1.974/2011, do CFM &eguparticipagéo direta ou indireta do profissiotel
medicina em propagandas, anuncios, que versem adwua atividade profissional. Esta resolucédo temocfinalidade
combater a mazela da autopromocao e do sensasionatjue cerca a profissdo médica, evitando o semadiavel
desprestigio com esta préatica.

2.6 E OS TRIBUNAIS, O QUE PENSAM DA CIRURGIA ESTETA?

A obrigacdo de meio na atividade médica referesseoanprometimento, pelo profissional médico, do egp
da melhor forma possivel de suas técnicas e esfoegtbora ndo haja a mesma garantia no que refeesaltado.
Assim sendo, Rui Stoco assevera que:

[...] na obrigac&o de meio o que se exige do devegara e simplesmente o emprego de determinadins isem
ter em vista o resultado. E a prépria atividadeeledor que esta sendo objeto do contrato. Essééipbrigacio
€ 0 que aparece em todos os contratos de prestag@vicos, como o de advogados, médicos, etsalesna,
a atividade médica tem de ser desempenhada damme#ineira possivel com a diligéncia necessariarmaio
dessa profissédo para o melhor resultado, mesmesiaeao seja conseguido. O médico deve esforcasaede
todos os meios necessarios para alcancar a cutaethte, apesar de nem sempre alcanca-la (STOCQ, g01
628).

Entretanto, na obrigagdo de resultado, o médice déancar um resultado “previsto, antecipado e@ado”
(STOCO, 2011, p. 629).

Nas obrigagBes de meio, o contratado se obrigdizaubs meios adequados para realizar sua tavefantrato
estd adimplido quando o contratado comportou-sealeeira adequada, compativel com o que foi pactuadseja,
agiu com diligéncia, prudéncia e pericia — técaidaquada ao “estado da arte” naquele determinadbdamomento.
Contudo, ha de se destacar que ndo ha o comprodessarar, mas de atuar em conformidade com asgagos
métodos da profissdo. O médico deve atuar de fargerantir todos os esfor¢cos para alcancar a cupaciente. Nas
obrigacdes de resultado, o médico-cirurgido compterse a realizar um determinado ato para obterasuitado
preciso. Neste tipo de obrigacéo, se encontra eseiade de obter um resultado especifico, detadmjrsendo esse
devido pelo cirurgido plastico estético. A obrigagdontratual s6 serd adimplida se o resultado d&@enente
pactuado for alcancado (SOUZA, 2005).

Na cirurgia estética ocorre desta forma, o médissume a responsabilidade de alcancar um resultado
previamente ajustado com o paciente. Na obrigag&eslltado ha a presuncao da culpa, devendo @ongdivar que
ndo agiu com culpa, alegando que o resultado naaldancado por fatores além de sua atuacdo, aperalguma
excludente de responsabilidade.

Faz-se necessério estabelecer qual o tipo de gQBdggue deve ser aplicada a cada espécie de airurgi
reparadora ou estética. Esta diferenca refereepgestdo da presuncdo de culpa, pois na obrigaciedeela ndo
existe, assim, o paciente ou sua familia devemaprque o médico agiu de forma negligente, imprueent com
impericia (CAVALIERI FILHO, 2010). Contudo, na obécao de resultado incide esta presuncéo de culpa.

Ao considerar que nenhuma pessoa se sujeitariaaapirlrgico se ndo fosse para obter o resukagerado,
Cavalieri Filho entende néo restar davida de queaasos em que o paciente deseja corrigir impédsiqo corpo,
como o contorno do nariz ou as rugas da face, maido sua aparéncia fisica, 0 médico assume oBEngde
resultado, porque se compromete com o pacienterepofezionar-lhe o objetivo pretendido. Caso esseltado seja
impossivel de alcancar, o cirurgifio deve alertaitecipadamente e se negar a realizar a cirurgd&/ACIERI
FILHO, 2010). No entendimento de Cavalieri Filh@1Q), o resultado que se quer é claro e precismal®d que, se
ndo for possivel alcanca-lo, cabera ao médico prgue o insucesso, total ou parcial da cirurgiaedese a fatores
imponderaveis.

A diferenca entre a obrigacdo de meio e a obrigaghoesultado refere-se as duas modalidades deiairu
plastica, a cirurgia reparadora e a cirurgia merdgenestética.

Obrigacao de meio [...] o lesado somente logratérabdenizacédo se provar, e esse é seu dnus sqesutados
somente nédo foram atingidos porque o profissio@ agiu com a diligéncia e os cuidados exigidos: gar
realizagdo do contrato. Em contrapartida, a ob#igalg resultado [...] bastara ao credor demorgtip objetivo

colimado néo foi atingido, para fazer surgir a gacéo de indenizar por parte do prestador de seriiata-se de
presuncdo de culpa, o que significa dizer que swoidor se libera do dnus probatério transferinste énus

para o profissional que deverd demonstrar, de mamabal, que agiu com prudéncia, diligéncia oucfer
desejada ou, ainda, provar a ocorréncia de forgar ma caso fortuito (MELO, 2008, p. 67).

Em sua obra sobre o tema, o jurista Miguel Kfougtd\N (2010, p. 166) afirma que “a cirurgia estética
propriamente dita é aquela que busca corrigir ifepgres da natureza; a cirurgia reparadora temfiporeparar
verdadeiras enfermidades, congénitas ou adquiridas”

O professor Roberto Senise conceitua as cirurgias:
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A cirurgia estética possui por causa a insatisfaEssoal do paciente pura e simplesmente com ansggem,
enquanto a cirurgia reparadora ou de corregdoypéssuma deformidade fisica anterior ou aleijaarmta de
acidente ou outro fator (LISBOA, 2010, p. 346).

Desta forma, destaca-se que a finalidade da ciruegiaradora é corrigir deformidades congénitdsies que
dificultam o funcionamento fisiolégico de alguman¢do do paciente. A cirurgia estética € realizaata peparar um
descontentamento que o paciente tem com a sualmage

Assim, a cirurgia meramente estética ndo tem cobjetm principal o bom funcionamento das atividades
humanas, mas a correcdo de imperfeicdes em ansgié#tice apenas, buscando uma maior harmonia naeimalp
paciente, como a colocacao de proteses mamariascéo das orelhas de abano, eliminacédo de rugas.

Vale ressaltar que na responsabilidade médica angi@Es reparadoras, aplica-se a obrigacao de meis,o
objeto principal desse contrato ndo € a cura pomnte dita, mas sim a aplicagdo dos servicos oedia melhor
forma possivel visando corrigir deformidades quiuliam o bom funcionamento de determinada furddeorpo do
paciente.

3 METODOLOGIA

Segundo Gil (1999), pesquisa € 0 processo fornsétematico de desenvolvimento do método cientifi@o
objetivo fundamental da pesquisa é descobrir réapogara problemas mediante o emprego de proceisnen
cientificos.

3.1 TIPO DE PESQUISA

Quanto aos objetivos esta pesquisa caracterizarse exploratoria e de levantamento.

A pesquisa exploratéria ndo requer a elaboragahiptiteses a serem testadas no trabalho, restrmg|ch
definir objetivos e buscar mais informag6es solaterthinado assunto de estudo. Tais estudos térabpetivo
familiarizar-se com o fendmeno ou obter uma novaqpeéo dele e descobrir novas idéias (CERVO; BERVI
SILVA, 2007, p. 63).

Quanto aos procedimentos técnicos trata-se de weguisa bibliografica. A pesquisa bibliografica quna
explicar um problema a partir de referéncias t@sripublicadas em artigos, livros, dissertacdesestgodendo ser
realizada independentemente ou como parte da pesaigscritiva. Geralmente, o levantamento biblibgraé
realizado em bibliotecas publicas, faculdades,arsidades e, especialmente, nos acervos que featendo catalogo
coletivo e das bibliotecas virtuais (CERVO; BERVIASILVA, 2007).

Ruiz (2002, p. 58) afirma que “bibliografia € o porto das producdes escritas para esclarecer Torfes
foram através de livros, e outros trabalhos cieotf como artigos, revistas da area da medicine, gpssam
complementar e contribuir para a formacgéo do tema.

4 CONSIDERACOES FINAIS

Constatou-se no estudo que devido a alta preval@wiTranstorno Dismérfico Corporal (TDC) é impat&a
qgue esse transtorno seja lembrado pelo médico rea dm sele¢cdo dos pacientes. Como o TDC é muifoildif
diferenciar, o cirurgido plastico tem dificuldad®a eeconhecer uma queixa patoldgica de uma queixaalpquando
existe alguma imperfeicdo no paciente.

O Conselho Federal de Medicina (CFM), atravésRésolucdo n° 1.621/01 determinou que nado existe
diferenca entre a cirurgia reparadora e a estépios, entende tratar-se de uma especialidade Uvimdejsivel e,
portanto, considera ambas uma obrigacdo de meio.

O CFM entende que mesmo nas cirurgias estéticasdicanndo pode comprometer-se a determinado rdeulta
pois mesmo nesse tipo de cirurgia os riscos deintmavencdo médica estdo presentes, defendendm, eute deve ser
aplicada nesse caso a responsabilidade subjetiva.

Os tribunais entendem que a atividade médica é aimgacdo de meio, pois o profissional de medicina
compromete-se Unica e exclusivamente a realizaatvidade sem garantia do resultado. Ha exceg@®so é o caso
das cirurgias plasticas estéticas, que competeiramgiéo realizar suas atividades com toda presterssivel, e
acompanhar o paciente com todos os deveres ddecaagbendo-lhe desenvolver conduta especificagiztemcéo do
resultado esperado.

Destaca-se que a finalidade da cirurgia reparagélorigir deformidades congénitas e aleijdes dfieuttam o
funcionamento fisiolégico de alguma funcdo do pateiee a cirurgia estética é realizada para reparar
descontentamento que o paciente tem com a sualmage
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Ressalta-se que a cirurgia meramente estética eafocbmo objeto principal o bom funcionamento das
atividades humanas, mas a correcdo de imperfem@eambito estético apenas, buscando uma maior hama
imagem do paciente, como a colocacédo de prétesesunas, correcdo das orelhas de abano, eliminazéogas.

Na cirurgia estética o médico assume a respondabidi de alcancar um resultado previamente ajus@mioo
paciente. Na obrigacdo de resultado ha a presusigaoulpa, devendo o médico provar que ndo agiu colpa,
alegando que o resultado ndo foi alcancado poremtalém de sua atuacdo, operando alguma excludente
responsabilidade.

Na responsabilidade médica, em cirurgias reparadaggica-se a obrigacdo de meio, pois 0 objetacimal
desse contrato ndo é a cura propriamente dita,smas aplicacdo dos servicos médicos da melhordquossivel
visando corrigir deformidades que dificultam o bfumcionamento de determinada funcéo do corpo diepizc

Assim, conclui-se que a aplicacdo da responsabéidavil nas intervengfes cirlrgicas sera necesgra
evitar que profissionais de medicina despreparatfizs aptos para o exercicio da cirurgia geral éstigh, ndo atuem
no mercado de forma imprudente, vindo a causarsiastéticos a seus pacientes ou até mesmo levanaororte,
como constantemente tem-se noticiados nos meiosrdanicacao.
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